
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

- Têm vindo a ser debatidos alguns sinais de crise da democracia representativa em Portugal,

no sentido de inspirar as reformas que sejam adequadas;

- Essa crise atinge também a democracia a nível local;

- Um dos sinais dessa crise é a rarefação das listas de candidaturas às assembleias de

freguesia, traduzindo crescentes dificuldades na sua formação.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao ministro da

Administração Interna que, através da DGAI, recolha e forneça os seguintes dados com

referência às recentes eleições autárquicas de 29 de setembro de 2013:

1 - Número e relação das freguesias (com indicação do respetivo concelho) em que todas

as cinco forças políticas com representação parlamentar nacional (PSD, PS, CDS, CDU e

BE) fosse isoladamente, fosse em coligação entre si (por exemplo, coligações PSD/CDS

ou outras) conseguiram apresentar listas concorrentes às assembleias de freguesia.

2 - Número e relação das freguesias (com indicação do respetivo concelho) em que só se

apresentou uma lista concorrente à assembleia de freguesia.

3 - Número e relação das freguesias (com indicação do respetivo concelho) em que só se

apresentaram duas listas concorrentes à assembleia de freguesia.



Palácio de São Bento,  terça-feira, 8 de Outubro de 2013

Deputado(a)s

JOSÉ RIBEIRO E CASTRO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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